
CONSELHO DIRETOR,

Sessão de: 28-7-60 025.9)
Processo: ICBT — 882 — Co nú-

mero 96-60.
Assunto: Operaeão imobiliária.
Interessado; Athayde Varella Lo-

pes.
Relator: Dr. Francisco de Aze-,

vedo Vieira Caeneiro
Voto do Relator; — Trata o pre-

sente processo, ao intecesse de Atai-
de Varela , Lopes, de pedido para
formulação "de peoposta para. aqui-
sição de outro imóvel, efeeuada a
alienação do tratado no aoceeso
ICBT — 882.

2. Teve o interessado, pelo nrce-
lentíssimo senhor Presidente da
pública, autorizada a concessão da
majoração de seu empréstimo !no-
biliário; entretanto, sua petiçãc im-
plica na dispensa do prazo de 3 anos,
para formulação de nova proposta
imobiliária.

3. Nesses lêrmos não • há cemo
atendê-lo, pois se desvirtuaria o as-
pecto social do financiamento imo-
biliário transformando-o em opera-
ção altamente rendosa para. o ser-
vidor. e

r ras-rÁ pos UNIDOS , DO BRÀSIL,

SEÇÃO I PARTE II
-DECRETO rs1.9 46,237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO H — N.° 240
	

CAPITAL FEDERAL
	

QU1N TA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE Hee

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Diretor-Gera l Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que
lhe confere o item 16 do art. 130, do
Decreto n9 46,912, de 29 de setem-
bro de 1959, resolve:

Considerando o que consta do Fro-
ces.so n° 27.201-60,

N9 1437 — Dispensar Eugen Sehil-
ter, Assessor Técnico do GDCI, con-
tratado estável, de responsé.vel pelo

'expediente 'do cargo isolado de pro-
vimento em comissão de Diretor do
Departamento de Abastecimento. pa-
drão "CC-3", do Quadro do Pescai —
Parte Permanente.

NO 1438 — Dispensar Eugen Schil-
ler, Assessor Técnico do GDG. con-
tratado, estável, de responsável pelo
expediente do cargo isolado de pro-
vimento em comissão de Chefe da
Divisão de Subsistência do Departa-

-.mento de Abastecimento, padrão
"CC-5", do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente.

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1969

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Preiidência
Social, usando das atribuições que
lhe confere o item 16 do art. 130, do
Decreto n9 46.912, de 29 de setem-
bro de 1959, resolve:

N" 1461 — Designar João Barbosa
Nascimento, Fiscal, classe "MC", do
I.A.P.C., colocado à disposição do
SAPS, conforme autorização do Exalo.
Sr. Presidente da República no Pro-
cesso MTIC n9 302.35S-60, para res-
ponder pelo expediente do cargo iso-
lado de provimento em comissão,
símbolo "CC-3", de Diretor do De-
partamento de Abastecimento, do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente.

1e 9 1462 — Designar Netvton de
,Souza Pinto, Técnico Rádio-Cinefoto,
classe "H", int9, do Quadro do Pes-
soal — Parte Permanente, gera res-
ponder pelo expediente do cargo iso-
lado de provimento em comissão, sím-
bolo "CC-3", do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, de Diretor do
Departamento de Divulgação e Esta-
tística, vago, com a exoneração de
Waldir Mensure. — Ubiratan Pinto
da Costa.

'ciumento de Ce$ 1u0.0e0,00 (cem mil
uzeirosi, tequerido pelo serv,dor

lernando da Conceição:
Pretende o segurado esse refórço,

para término de obras iniciadas e
lealização de outras imprescincliveis,
aconselhadas peia Divieão de En-
genharia • no imóvel sito na Rua
alatnbucaba n° 350

À vista dos pareceres da DCI e
Procuradoria, fls. 58v e 60, resoec-
tivamente, e porque ao imóvel que
necessita de obras, considerr das
-Imprescindíveis, está tanculado aia
IPASE, voto pela concessão do re-
fôrço pretendido.

(Relator), - -
Decisão do Conselho Diretor: ___

a C.D. decidir .aprovar, un rn ne-
mente, o veto do Rematar. DoCor
neiro, — Luiz Compagnoni. J.)se
da. Silva Mansinho. — Helcio Fi-
gueiredo de Assitnipeao (Dir .Subet.)
Francisco de Azevedo Vieira Carneiro
(Dir. substo -- José Firuio de. Olivei-
re — Aloisio Gonsalves de Mello (Dir.
Subst.).	 •
— José Firmo de 0011v rira.	 AIDÍ-
sio Gonralves cie Mello (Dir. Suba;.).

Processo ICBT — 328.
Do ordem do Senhor Presidente,

ao senhor Chefe dos P.A., com .a
decisão do C.D.

C.D., 1-8-60. — assinatura ile-
gível. — Sec. do C.D.

Cumpra-se.
Ao D.C.
P., 1-8-60. — Lniz Compegnoni —

Presidente.

CONSELHO DIRETOR.

Sessão de: 28-7-6-0 (925a).
Proce.So: ICCT — :307 — C.a

n°
Intereesado: — Clarinha Peres.
Assunto: — Operação imobiliária.
Relator: — Dr. Francisco de Aze-

vedo Vieira Carneiro.
Vot o do Relator:

O processo em questão, de inte-
res.se de Clarinha Pere.s, escrevente
dactPógrafo, .ref. "21", do Ministé-
rio da 23zenda, volta a este C.D.,
atendala a diligência solicitada a)
D.C., com relação a regularização
do déle:i. das prestações contratuais,
referentes ao apto. 24 da Rua Se-
rafini Valentia°, Botafogo,

De acôrdo com os esclarecimene
toa arestados pela DCI, a requerente
•eixou 'de pagar as prestações devi-
das, em dezembro da 1955, atingin--,
do urna divida de Cr$ 191.931,90, ate!.
fevereiro do corrente ano. Somando
ao saldo devedor, até a data men-
Cienada, o total é de Cr$ 382.262,50,

Oalculada eàsa divida em n.o
prazo de 20 anos a piestação se a
de Cra; 4.157,1. suueztor ao line.e
fixado cm seu pedido de fls. 27.

Assim, pelos motivos expostos, 1)r-
necidas pelo órgão do D. C., v.)to
pelo não atendimento do pedido. 1--
detento, a interessada pode ar --
sentar nova. proposta 'ao Senhor lii-
retor do D.C., que concilie Os .a-
terêsses da Instituição e da Et le-
feeiária.

(Relator).
Decisão do Conseho DI-el.or; —

O C D. d apto 'ar, enitnin•,e-
mente o voto do Relator. Dou-o:
Francisco de Azevedo Vieira Cara,
neiro. — Luiz Courviignoni. J?sc
da Silva ilousinho. — Ilelcio Fi-
gueiredo de Assumpção (Dir. Sub.4.1
_.. Francisco de Azevedo ~lia Cer-
neiro (Dir. Subst 1. — José Fim no
de Oliveira. — Aluis1 Go isalves
Melo xDir. Subst.).

Frocesso ICCT — 1.307.
De ordent do Seriam- Presider

ao Senhor Chefe cies P.A., com
decisão do C.D.

C.D., 1-8-60 — assinatura Te-
givel. — Ser. do 0.13.

Cumpra-se.
Ao D.C.
P., 1-8-60 — Luiz Compagrtoef.

— Presidente.
Sessão de 28-7-60 -- (925.1).
Processo no 81,450-59 e anexos —

C,D. n9 51-60.
Interessado: _ Airtes Lírio Pei-

xoto e outros.
Assunto; — Elevação de , nível de

vencimentos.
Relator; — Dr. Aluisio Gonse/ees

de Mello.,
Tratam êtes processa( de men:e-

riais e petições assinadree Dela grande
maioria dos Oficiais Aoministrativos
e . Oficiais de Seguro Privado do
IPASE, em que pleiteani:

O) — o destiobramen.o da atue:
carreira de Oficial Administrat)
em outras especificas, tais como O -
ciais de Previdência, Oficias de A--
sisténcia, Oficiais de Seguros, 0:
Mais de Aplicação oe Capital, tod
com acesso garantido até o pada
O;

ou
b) — a elevação dos níveis vi-

gentes, Inicial e final, da carreia
para os padrões K e O. respectiva-
mente, mantida ou modificada sua
atual denominação.

2. Sôbre o assunto, opinaram os
órgãos competentes dos Serviços Ge-
rais de Administração, que conclal-
ratn, motivadamente, pelo atendi-
mento da reivindicação.

3. Encaminhado o processo a &Ge
Conselho Diretor, apreciamos deti-
damente o assunto, chegando às con-
clusões contidas no presente rela-

tório.	 •
. 4. 2. realmente, impópria a de-
nominação de Oficiais Adminiatre•

Voto, assim, pelo não atendimento
do requerido.

(Relator).
Decisão do Conselho Die0r : —

O C.D. decidiu aprovar.- unânime-
mente, o voto do Relator, Doutor
Francisco de Azevedo Vieira Car-
neiro. — Luiz Compagnoni. — Jose
cia .Silva Mousinho. — Held() Fi-
gueiredo de Assumpção (Dir. Subst.)
—. Francisco de Azevedo Vieira Car-
neiro (Dá' Subst.). José Firmo de
Oliveira — Aluisio Gonsalves de
Mello (Dir. Subst.).

De ordem do Senhor Presidente,
ao Senhor Chefe dos P.A., com a
decisão do C.D.

C.D., 1-8-60. — assinatura !le-
gível — Sec. do. C.I).

Cumpra-se.
Ao D.C.
P., 1-8-60. —. Luiz CompagnoM

— Presidente,	 .
Sessão de: 28-7-60 (925.9.

• Processo: — ICBT --' 323 — CI)
n9 92-60.

Interessado; — Fernando da Coa-
ceicão.

Assunto: — Operação itr
Relatore — Dr. Francisco de Aze-

vedo Vieira Carneiro.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1960 INSTITUTO 'DE PREVIDÊNCIA Trata-se do aumento de finan-

E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES-E PARTICTJLARES	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e interior:	 Capital e interior:

éliC, DA SEÇÃO Dlgert,LCX0

MAURO MONTEA0

Semestre • , ', Cr$
Ano •	 ... ... Cr$

Exterior:
Án0 	  Cr 133,01

Exterior:
Ano 	  Cr$ -103,00

50,00 Semestre . . 9, 	  Cr$ 39,00
93,00 Ano 	  Cr$ - 76300

Para facilitar aos assinantes
a verificaçtz;o do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supertor do enderéço vão
impressos o rúmero do taUio

de registro, o mês e o ano em
que' lindará.

A fim de evitar solução de
contiuuidade no recebimento
&i "¡ornais, devem os assinan-

— As RepartiOes Públicas
deverão remeter o . expediente
destinado à publicação nos
jornais, diàriamente, •ité
15 horas, exceto aos sábados,
V.Tin-Cin deverão , fazê-lo até as
11.30 -horas.

— As reclamações prtirien-
11. 9 à Matéria retriljuida,- nos
casos 6'e errõs-ov omissões -, de-,
verão :ser formuladas‘ por ' e..s
erito, à :Seção ofe Redação, das

Cf.s 17,30 horas, no rileiXin10
ezté 72 horas após a saída dos
orados	 .

Os bripinais deverão ser
e;, 7. cictilograjaciá e autenticados.
3s-1k-salvadas, por .quem de az-
retto,.rasuras e

-7- - A matéria paga e us as-
sfriaturas.,serão recebidas das
8.30 às 17,30 horas, e.,..aos ' sába-
;dós, das 8;30 es 11,30 horas.

— Excetua das as para • o
exterior, 'que .serão .senzpre,
'amiais, as. assinaturas poder-
-se-ao tentar, em qualquer épo-
ca, por seis MeE.es ou um ano.

As assinaturas vencidas
:poderão .ser suspensas um
aviso- prévio.

tu providenciar a respecItiti
renovação -com antecedência,'
mínima, de trinta (30) dias. •

'-- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28
fevereiro de cada ano e de
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar ci
'remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitameks
•dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou , vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
dc Imprensa Nacional.

-	 Os suplementos é..3
ções dos órgãos oficiais 86 se

" fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi.
natvra.

— O custo de cada exemplai!
atrasado dós órgãos • oficial&
será, na venda avulsa, acresci
do de Cr$ 0,50, se do mesma
cno, e de Cr$- 1,00, por anil
decorrido.

• ttecs dada', à camba dos signatários impedindo; e...tudo justificando, pelo
do memorial mexo. '	 eottrierlo, seja a • carreira elevada ate

5 As atribuieões especializadas ' de o padrão "0". a- fim de restabelecer
cada um, que . ressaltem da análise, a, igualdade de tratamento quanto et
par mais rudimentar que seja, do cuieira de Oficial . de Seguros Priva-
traLalho realizado • evidenciam a má Mei • que, por decreto recentissinie or
ciassificução dos mesmos como Ofi- 00e-drno, passou a ter acesso até aque-
de , Administrativo.	 I	 .	 le mesmo padrão.	 ..	 .	 ,

C3 ‘ OfICIR1S .Acuninistrativos, no - 12. Entendemos, também, não se
sersica públicoi ,e' Cniycp	 reeleo,
sereiço público. têm tenções ,

 ihes- juetificar a situação de privilégio, de
exceção, dada à carreira de Oficen1

pec.fieas, não telec:onadas és. ativi-	
' 

ASn 'StklICia Hospitalar do H.S.E.., em
dm es essenciais da repartição,.
eiire via e. de regra, às atividades da" f

taaenett dmaailselentidede de atribuições e
por importar a medida em

•Acininistração geral, compreendeu- de,sestimulo para velhos se vidores do
do a parte de peasoal, de material, ePAieE.. em face da inversão decer-
de orçamento, - de organiração, etc. ren e e, do aproveitamento, naquela, cer-

.E a prova- dessa afirmativa é que re,ra, de " servidores novos.
o Ceicial Adsninisti ativo pode ter	 .

.exei ciclo. indif erentemente, - num ser-	 Por- todos esses motivos, somos pelo
•viço médico, num serviço de enge-. deferimento "da pretensão. e opina,mos
saiu:ria,. num' setor de 'ensino, etc.	 por que ece proces.so - baixe aas -SC,

Procceao n9 81.450;59 '	 :	 a . lim de que 'o órgão de pessoal apre-
sente, dentro . do prazo máximo de 30

7. No IPASE, ao ,contrário, "a situa- dias, o -projeto do enquadramento
çee e inteiramente outra O Oficial adequado para a cerreira de oficiais
Ade-anistratiro e especializado e eu- administrativos, com equiparação a ,.le
rileree, naco-Wolk-mente, Iõda a legis- otiemis de Assistência- Hespitalar • de

. 0, regulamentos, instruções, ate- forma a que a aplicação ao IPASE
neu e; ao Departamento a que Serve da. Lei de "Classificarão de Cargos
leeds-se limita a exercer eta atividades e Funções", possa eneontrer tão,
aniddares e, forçosamente, passa - a Ser grande número de servidorrs.em sua

" um especialista na ;unção , -especifica exata posição funcional, 'corrigindo
de eeu Departamento	 .	 a injuittiça cite_ Inmentevelinente,

8. assim; o Oficial Adridensteativo nide& perdura,
o que ..e dedica, via de re,r.a. ao e) A.. , i
vim. :', 0 là P., não eleee mudar de De- 	 Reeeter •	 .
pd-ri a:Pento, porque isso rePr-e-selltAtá	 DeciSdo rIO Conselho Dá-elor: —
Seris prejuizos paia o serteço, como O C.D. decidiu, unenunemente, con-
pare, ele próprio servidor.	 . ceder vistas do processo ao Seninr

9. Logo, cumpre, realmente, dar-se Diretor dos S.G., Dr. Joe e da Silve
à cernira' a exata e merecida classe- Mcusinha, .— Luiz Çompagnoni. ..._
ficaefue . a _fim -de que, com. justeza.: Melo. io Figueiredo de Assumpedo —
'já encontre ela ,no plano de 'classIfi- Wird.' Sabat. — Francisco de As'-
caço a ser promulgado. os, O leiais vedo Carneiro (Dir. Subet.). ----Joed
Adretoetretivos ao IPASE, ene &que- Firmo de Obreira — Aluísio Gon-
ÇãO funcional acequada, '-•.	 calres de Melte (Dir.' Subst. N . •

10. Cumpre, outrossim, assira.ar	 .
Deo rdem do .Senhdr Presidente.

. ceei à cerreira de Of 	
evidente

l Adminletra- ao Senhor Chefe das " P.A., ;com ! ative de IPASE, por sua	 pe- , . ,.	 e
rullaridede, Já reservou o . ste. Pies!- Peele" elo n'D.	 •
c'emi e cia República,' por decreto. situ- • CD., 1-s-60._ -- - assinatura de-

" cão excepcional,- qual seja , o direito gila-1. ... Sec. do C.D.
- de ecesso a Aesessor de previdência. • Cumpra-se. 	 ,

-I!. Conseqüentement e, já está a • Aos- S.(3.	 .	 --
mesma, -, justainente , desnlvelada da , P.". 1-8-90. — Luiz COMptiononi

, ereadenere clo - serviço peba°, nada Pre.eidente

• Sessão de; 28-7-60 (925e).
Processo: — 1133F — 24.074 —

C.D. n9 114-60.
Interessado: — Mário Pinto Araújo

Rabelo — ex-segurado.
Assunto: — Beneficio de família.
Reletcr: e-- Dr. Francisco de Aze-

vedo Vieira Carneiro. 	 •
Neste processo, D. Odette Pedi-

Roux • Rabelo, requer os beneficies
de família estabelecidos no Decreta-
lel n9 3.347-41.

Com a juntada a lis, 35-39, do
recurso impetrado peia interessada
a consoante a declaração de Mima
45, voto pela audiência da Procura-
doria, à vista do seu parecer de
fls. 28-e 0. -
-Relatcr.	 •

Decisão do Conselho Diretor! —
O C.D. decidiu aprovar, unânime-
mente, o voto do Relator, Doutor
Francisco de Azevedo Vieira Card:-
neiro. Luiz Compagnont. jose
ria Sitia Mansinho, — Heicto Fi-
gue.reclo de ASsumpção (Dir. Subis.)

Francisco de Azevedo Vieira Car-
siefro (Dir. Stant.) . --José Firmo'

Aloisio• Gõttealves de
/tf ero	 Subst,)

De o'clern cro Senhor Presidente,
no Sen'eor Chefe dos. P.A., com a
decisão do C.D.	 '

C D., 1-8-60.	 assinaturi ile-
gível. _ See.	 CD,-

Cumpea-se.
A r.p • '•
P. 1-E-60	 Luiz Compagnont —

Presidente.
Sessão de 20-7-60 025 e ) .'
Reccesso ne 55.92-59 — C.D.

n9 :19-e.),
Interessado: — Benze Alcântara de

'Barrete	 -
MSUnt0; — °perece ° Imobiliária.
Relater:	 Dr. Held° Figueiredo

cio Assierepção.	 .
Detze Ateáreis.= de Barros, segu-

rada obrigatória do IPASE, insere
veu-se, ,em concorrência aberta em,
1955, para compra ele uma das uni-
daers residenciais do imóvel da Rua
Voluatáries. da Pátria, na 389, nesta
eidede, tendo escolhido, de acerdo.
celn	 classificação obtida, .0 aparta-

mento .1) 9 592, cio valor de, 04 ...
a20.00,0o.

2.' Com base nos pareceres e In-
formações dos órgãos do D.C„ o Se-
nhor Diretor daquele Departamento,
velo despacho de fls. 7, opinou a a
Pelo despacho de fls. 7, autorizou a
venda do. imóvel à citada segura-
'isso ocorreu em 3-1-58. tendo sido
a proposta firmada pela interessa-

em s 24 de junho de 1956.
9. Em 30 de outubro de 1958 (M-

lhas 19) o Senhor Diretor do D.C.
aprovando parecer da 3.e " Procura-
doria, determinou o cancelamento da
eordposta, em virtude de arguição.
peia Procuradoria, de falsidade da
declaração , praticada pela proponen-
te no formulário de Inscrição da
cor corrência

3 -1 E' dite, em 11-11-55, quan-
do se inscreveu et eegurade cleclae
rara ser tutora da menor Maria Au-,
xiliadora de Jesus, só tendo, porém,
adquirido tal condição e m13 de
marco de 1957, quandp assinou o res-
pectivo termo de tuteia, como faz
prova a fctocópia de certidão de fé-
lhas 17.

3 2 — Segundo a 3 a Procurado-
ria, a tutela declarada no ato da
inscrição constituiu fraude, sendo
passível de eliminação o candidato
nos 'termos elos artigos 12 e 15' das
Instrucbes n 9 152 de 20-1-55, peias
quais se regeu a concorrência.

4. Inconformada, ã segurada pediu
reconsideração da (leda° de Senhor
Diretor do D.C., que não a concedeu
(fls. 37) —, recorreu ao Senhor Pre-
sidente/ do IPASE, — que manteve
a decisão recorrida tils 44) — e,
por fim, interpôs recurso para o
Senhor Ministro do Trabalho, In-
dústria e eComercio, que, aprovando
o parecer do Dr. Consultor Jurídico
'do Ministério, deu provimento ao re-
curso (fls. 60).

5. A ementa tio parecer do Doutor
Consultor Juridloo (fls. 55-59) assi-
nala que 'não pode constituir frau-
de declaração em que houve apenas
impropriedade de palavras, sem dolo,
nem má fé, em nada beneficiando
o 'mutuário".

L-
•
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C. O parecer aprovado pelo Senhor
Ministro tem . como principal funda-
mento a redação dada pelo IPASE
ao quesito 99 do formulário de ins-
crição da concorrência, que se re-
fere à declaração das pessoas que
vivem totalmente às expensas do
candidato, constando dos seus assen-
tamentos Individuais (art. 241 do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, Lei n9 1.711-52).

7. Preenchendoo citado quesito,
declarou a interessada que a menor
Maria Auxiliadora era sua tutelada,
quando, de direito, só o veio a ser
em 13-3-57, época em que a con-
corrência já havia sido julgada.- En-
tretanto, fêz prova a candidato de
que a menor vivia sob sua depen-
dência 'econômica quando foi reali-
zada a concorrência, pois dos seus
assentamentos individuais na repar-
tição constava o nome da menor,
desde 18-10-55 (doc. de fls 25 e v.) .
Por outro lado, a certidão de fôlhas
24 dá conta de que, em 16.-11-55,
um dia antes do preenchimento do
formulário de inscrição da concor-
rência, a candidata requerera a tu-
tela da mencir.
. 8. Aludindo ao evidente equívoco
da candidata ao declarar sua tute-
lada a menor, quando ainda não era
tutora, de jure, ressalta o Dr: Con-
sultor Jurildco do Ministério que a
condição da menor, como dependente,
"econômicamente", da segurada, "es-
taria inalterável e garantida, de vez
que ela preenchia as duas únicas
condições exigidas para ser consi-
derada da família de Betze Alcàn-
tara de Barros (art 241 do' Esta-
tuto) :

U ) era dependente econômico;
b) estava inscrita nessa qualidade,

em tempo útil, na repartição compe-
tente'.	 a

9. Concluindo pela inexistência de
fraude .nas declarae.ões prestadas pela
candidata em sua-, inscrição, opinou
o Dr. Consultor Juridico do Minis-
tério pela reforma do ato de Senhor
Presidente do IPASE, aconselhando
o acolhimento do recurso, para que
a recorrente seja considerada - como

. habilitada a ter outorgada a seil fa-
vor. a escritura de compra e venda
do apartamento que escolhera, por
fõrça cie SUL classificação na concor-

' réncia,
10. O Senhor Presidente do IPASE.

conhecendo do despacho ministerial,
determinou o seu cumprimento, vol-
tando, então, o processo ao D. C.,
onde se constatou que n imóvel, após
o cancelamento da proopsta da se-
gurada, fôra alugado, e. posterior-
mente, rirometido à venda a outro
segurado. A locação foi autorizada.
em data de 15-12-58 e a promessa de
venda lavrada em 22-6-59, por •ine-
'trumento páblico (preoosta n9.52-59),
transformada no processo ICAT
1.711, em apenso)

11. Salientando que o processo, ao
, subir á consideração do Senhor Mi-

e	 nIstro do Trabalho, não \ informaya
dos compromisscs. assumidos peio
IPASE com outro segurado, - o
que está facilmente provado, - o
D. Procurador na parecer de' fô-

. lhas 80-82. manifesta o seu entendi-
Mento de nus; poderá vir a ter eamo
conseqüerir a im ediata o desfaz:mente
da escritera de promese de comnra

, e venda f i rmada entre o IPASE -e o
De. Octávio

12, Dizendo acreditar que o Doutor
Consultor Juriclico do itlinIstério te-
ria opinado de maneira diferente, se
tivesse side alertado da eeisténcia
da promessa de condoia e venda- fir-

• macia entre o IPASE e outro segu-
rado, sôbre mcsrno !movei que pre-
tende a interessecta, conclui o Den-
tar Procurador, com apoio do Doutor
Procurador Geral, propondo se sub-
meta o processo, novamente, à con-
sideração do Senhor Ministro do Tra-
balho, acempanhadc do processo -

ICAT 1.711, para Que S. Excia.,
reconsiderando a espeie, ordene o
que fôr consentâneo tom o Direito.

13. O Senhor Presidente, mandan-
do antes juntar ao processo o re-
querimento de fls. 83, firmado pela
intereesada, e ao qual está junto uma
certidão de ação de despêjo contra
ela movida pelo proprietário da casa
em que reside, e julgada procedente
pelo M.M. Dr. Juiz ne Direito da
1.3 Vara eive], decidiu ouvir êste
Conselho sôbre a matéria.

14. Êste é o nistóri :o.
15. Não tensos dúvida de que a de-

cisão ministerial, mendando resta-
belecer um direito reconhecido à. se-
gurada pelo Dr. Consultor Jurídico
do Ministério, teria considerado, tam-
bém, o direit,o adquirido pelo promi-
tente comprador, se S. aa. hou-
vesse- tomado conhecimento da - real
situação do imóvel, à epoca em que
o processo foi submetido à sua su-
perior consideração.

16. Ê evidente que S. Exa. não
poderia adivinhar que o IPASE já
havia, então, prometido venda o
imóvel e que a transação estava para
se concretizar, o que, de fato, ocor-
reu 5 (cinco) dias após o encami-
nhamento do processo ao Ministério
(ofício n9 Pe 499; de 17-6-59, fõlhas
53).

17. A promessa de compra e venda,
firmada conforme processo ICAT
1.711, por instrumento público foi
precedida de autorização do Senhor
Presidente do IPASE, constituindo
contrato .bilateral inusceeivel de anu-
lação, a não .ser pela -vontade ex-
pressa de ambas as partes contra-
tantes ou pela inobservância das cláu-
sulas contratuais.

18. Parece-me, por Ceias essas ra-
zões. que, ante a impossibilidade. de
se dar cumprimento, em seus pra-
'ciscos termos, ao despac" o do Senhor
Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio, deve o processo ser nova-
mente submetido à consideração do
S. Exa. ,nos têrmos da conclusão da
parecer de fls. 80-82; da nossa Pro-
curadria.

19. Entendo, porém, que Cumpre ao
IPASE levar à apreciação de Sua
Excelência, nesta conjantura, uma
proposta que atenda objetivamente
ao espirito de su adecisão, ou seja,
em última análise, concedei à segu-
rada a oportunidade de aquisição de
imeivel para sua residencia.

20. Assim é que proponho -solicite
o IASE, a S. Exa. o Sen.hor Islinistro
do Trabalho. Inchistila e Comércio,
a refornia 'parcial de 'seu ' despacho
de fls. 60. mediante compromisso,
desde já firmado pelo Instituto de
nonceder à segulada, em caráter pre-
ferencial ed urgente um fmanciamen-
tc imibiliário até e valor máximo
permiticlo pela regulam( citação -em
vigor.

Ésie e o n.eu voto.
Relatei.

DECISÃO Do CONSELHO
DIRETOR,

O C.D. decidiu aprovar, unanime-
mente, o voto do.,Relaeor, Dr. Helcio
Figueiredo de .Asstimpção.

Luiz Compagnoni
Hélcio Figueiredo ..dp Aesumpção

(Dir. Subste
José da Silva Mansinho
Frencisco de kzevedo Vieira Car-

neiro (Dir. Subet.)
José Firmo de Oliveira	 •
Altifeio Gonçalves de Mello (DEI.

Subst.)	 - • •
De ordem do Sr Prcsideote, ao Sr

Chefe dos P.A., com a • decisão do
C.D.

•conselho Diretor, 1 de agôsto de
1960.

Cumpra-se. 'Ao D.C. - 	 1-8-60.
-	 Core pagnoni. Presidente,

28.7.60, (925°)
P. 1-60 -Ca n9 81-60

AGÊNCIA DO AMAZONAS
operação imobiliária

	
•

Dr. Hélcio Figueiredo de Assumpção.
Volta o presente processo a este

Conselho, por instância do Delegado
de nossa Agencia no Amazonas, atra-
vés da exposição de fls. 63.

2. Ê objeto , do processo, iniciado
em. 1957, a aquisição, pelo IP.OSE, do
imóvel que está alugado à Agencia
para funcionamento de seus serviços.

3-. Por três vêzes 'este Conselho já
teve oportunidade de apreciar . o pro-
cesso:
'.a) a 1 3. em de 7-1-e0, em que foi

decidida a aquisiçâo do imóvel pela
quantia de Cr$ 5.560.000,00 (cinco
milhões, quinhentos e sessenta mil
cruzeiros), /para pagamento de 30%.
à vista e os 70% restantes em 7 (se-
te) prestações niensais, sem juros
(fls. 25):

b) a 29. em 'sessão da 21-1-60, em
nue foi decidido retificar, para o va-
lor máximo de Cr$ 5.090.000,90 (cin-
co milhões de cruzeiros); nas mes-
trias condições-de pagamento, o preço
de compra do imóvel (fls. 2);

e) a 39, em 30-3-69, em que foi
resolvido mandar arctuiver oroces-
so. "em face da venda efetuada pelo
antieo proprietário nroponente a ter-
ceiro e das carcenatências ressaltadas
pelos noreeeres da P.P." (fai. 611.

4. Corbecendo .da • Última decisão
dêste Conselho. o Delegado pleiteia- a
sua . revisão (fls. 63), argumentando,
em favor de seu minto do vista -
que é nela aquisicão do imóvel
com reses ele ordem económica, face
aos ateais encargos do IPASE, como
lecaterio. e à inexisté'ncia. segundo
Me. de fundos nara a construção da
sede da Azéne:a.

5. O orando Delegado sugere a
evelincão do imóvel uor urna comis-
são de engenheiros da Administreeão
Central. nara que. com base no res-
pectiva: laudo, possa êste Conselho
rever sua última' decisão.

6. Recebendo o medido de revisão,
o Sr. Presidente encaminhou o. pro-
cesso ao D.C., cujo titular, pelo des-
nacho de f1 S. 63v., designou dois en-
genheirosdsta A.C. - os Chefes da
n . C . l',. -e de C.T.C. -, e o enge-
nheiro credenciado imito à Atréncia.
toara promoverem e in loco- nova ava-
hena° do iineerei.

7. O reletório de ria 64-6, firma-
do Pelos técnicos designados, se, por
urn lado, ratifica o valor de CrS
5.560 °me (cinco milhões, quinhen-
tos e sessenta mil. cruzeiros) atribuí-
do ao imóvel nelo eneenheiro creden-
ciado, em 95 de setembro de 1959, no
laudo de fle.	 teor outro, aponta
uma série de fatõreso com &sirene°
fotoaráfica (fla 67-88)• que desacon-
selhem e acedsiceo. todos eles decnr-
-en tes rl as ceracter ieticas tipicamente
"cei denciejs do préd io, cujos asnectos
-ei eu te mais onneesibilitam a realiza-
-,14.0r_104s o ene lfe;nrimmans eiequfe permitiriam

etili ee eão como sede da Agência, até
norreie no se nocleela

°e te'  eal vi ste n -desenvolvimento fii-
t-en. d e ' evie servieos, n nus. seizondo

eiseenhei rns. "nem de lunge o pré-
ern prol- ria satisfazer."

':•11 disso. re l ocia! ! zeeão dn
rei .é -eonsid e reda irroirenria pelos en-
eenheiros. • mie len iam en processo
eme nieete fie cidede d si-
tremera a nosieãn e cle i rnóvel em tela-

on remete rornerciaa
e . Pnr lódes essas razões. que com-

nlemente en aelleo ciS muras já' enreda,-
da g no- éste Conselho velo pela ma-
outeneeo ete eleeieso de fts, 61 suee-
rinde sete opoeturareenie considereen
pelos óreeee d D.r. o noecirdlidede
de eneetrecão da sede da : Agência.

(rooatee)
Vote -en Sr. Diretor dos S.G , Dr.

)0,!Ç da Fava Mousinho:
e vnee ne'la enu isicão do imóvel' ob-

jeto	 nreeente neoeesso. nos termos
d e e/"'" A' ^ do r TY:- de 'O1-1-00»,

Diretor dos S.(

Voto do Sr. Diretor do D.C., Dr
Jose Firmo de Oliveira:

"Voto pela aquisição do imóvel ele
apreço, nos termos da decisão do C
D., de 21-1-60."

Diretor do D.C.-

DECISA0 DO CONSELHO
DIRETOR

O C.D.. por maioeia, decidiu apro-
var o voto do Relator, Dr. Hélcio Fi-
gueiredo de Assumoção, contraria-
mente ao voto dos Srs. Diretores do
D.C. e dos S.G.

Luiz Co:npagnonl
Hélcio Figueiredo de AssUmpçãe.

eDin &Int.)
José da Silva Monsinho	 •
Francisco de Azevedo Vieira Car-

neiro (Dir. Subst.)
José Firmo de Oliveira
Aluísio Gonçalves de Mello (Dir.

Subst.)
De ordem do Sr. Presidente, ao Sr.

Chefe dos P.A., com a decisão do
C.D.

Conselho Diretor, 1 de agisto de
1960.

Cumpra-se. Ao D.C. - P., 1-840.
- LWz Compagnoni, Presidente.

SESSAO : DE 28-7-60 (925°)

Processo n 9 85.545-59 - CD n 9 100-60
Interessado: Segunda Inspetoria

Geral.
Assunto: Fixação de ponto.
Relasor: Dr. Helcio -Figueiredo 'de

Asstunloção.
Voto do Reletor

Pelo mem. PIF - 036.2 - 't1O4-01,
de lis. 1 e 2, o Chefe do Setor de
Fiscalização da Segunda Inspetoria
Geral propõe a expedição da normas
reguladoras do ponto de freqüência
dos Inspetores Regionais, Locais e de
Produção,- aos quais esteie afetos os
encargos de agenciamento e fiscaliza-
ção de seguros.

2. Segundo os tênues do expediente
de origem do processo, a inexistO.ncia
de regulamentação do poeto dos servi-e:
dores em tela tem dado margem a
conflito de autoridade que prejudi-
caria o bone andamento dos serviços.
3. Da acordo com os de dos fozneci-
dos a fls. 1. 8. te e 10, existem 8
Inspetores Regionais, 2u Inspetores
Locais e 112 Inspetores de Prodn'a
em todo o territorio nacional.

4. Aos servidores enquadrados na-
quelãs teês categorias errrespondem
atribuições que exigem o soa afas-
tamento, por longa parte do dia, da
sede dos órgãos locais. Essa exigên-
cia incide mais em relaçeo aos Ins-
petores Regionais, resepoesávels que
são pela orienta:ão e Pise dização das
atividade nos Estados co.npreendides
na jurisdição cia respectiva Inspeto-
ria. Estão eles oorigados, para o fiel
desempenho de suas at • ibui-,, õee, a
viajar de um Estado peai outro e,
quando não vlajani, têm, de se des-
locar constantemente da repartição:

5. De um modo geral, tios aque-
les servidores realizam oorigatória-
mente serviço externo, de soete que,
a nosso vêr, como ocorre em relação
a pessoal de atribuições similares des-
ta AC, -a êles não se dee e impor a
obrigatoriedade de assinattiea de ponoe
to de entrada e salda.

6. Contudo, cama se depreende da
informação constante da parte final
do expediente de fls. 7 a 10, desde
a criação das Inspetorias vem sendo
observado o regime de aesieatura
ponto urna só v ao dia eaer, Os Ins-
petores Locais e de Prodeeeo, em li-
vro especiat, estando Isentos de ponto
os Inspetores Regionais.

7. Dai se conclui que o objetivo,
alies confessado, da propooçáo ene
exame, 'é a oficialização da prática
já em vigor.

8. E o nosso voto, face às razões
txPos tas, é pela oficializaçâo da me-
dida, através de Instruções a sarem
baixadas pelo Sr, Peesidente

-e
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r-* 'Decisão do Conselho Diretor: o
p.1), decidiu aprovar, unanimemen-
te, o voto do Relator, Sr. Bacio Fi-
gueiredo de Assumpçao.
e Luiz Carnpagnoni

José da Silva Mousinho
Helcio Figueiredo de Assumpção

V(Dir, Subst.)
Francisco de Azevedo Vieira Car-

Tielro (Dir. Sulist.)"
José Firmo de Oliveira
Aluisio Gonsalves de Mello (Dir.

rSubst.)
, De ordem do Sr. Presidente, ao
Sr. Chefe dos P.A., com a decisão

, do C.D.	 •
C. D., 1-8-60.

, Cumpra-se.
,f Ao D.O. — P., 1-8-60: — Luiz
Compagnoni, Presidente.

28.7.60 ( 925g )
j.	

(

51.500-59 — CD. ;e- 12-60

DIVISA0 DE ASSISUICIA
• MÉDICO-HOSPITALAR

pesignoção de técnicos de laboratório
Dr. Aluisio Gonsalves / de Mello.
O D.A., por intermédio e mediante

estudo da Divisão de ASsistência Mé-
dico-Hospitalar, propõe o credencia-
mento de técnicos para atender • aos
exames de laboratório a cargo do
O.L. de Belo Horizonte.

Atualmente -é vultosa a verba- dis-
pendida com o pagamento de labo-
ratórios particulares, fato que não
parece normal, considerando dispor a
Agência referida, de instalações e
meios adequados para. ela própria.
proceder aos exames, com economia
para.os cofres do IPASE.

Voto, assim, para que o Conselho
Diretor -autorize a efetivação die me-
dida proposta pelo D.R., procedendo
à adjudicação dos profissionais indi-
cados em fls. 1, na forma das Ins-
truções 14-60, na dependência da
eitistência de meios orcatnentários pa-
ra fazer face à despesa. decorrente.

,(Relator)

• DECISAO DO CONSELHO
DIRETOR*

decidiu aprovar, unanime-
mente, o voto do Relator,. Dr. Alui-
sio Gonsalves de Melte. "
. Luiz Comnagnoni

-Reide Figueiredo de Asetimpçã,o
(Dir. Subste

Jose de Silva Monsinho
Francisco de Azevedo Vieira Care

neiro (Dir.. Suliste
-José Firmo de Oliveira
Aluisio Gonsalves de Meio (Dir.

Subst.)
De orCem do Sr. Preeidente. ao Sr

Chefe dos P.A., com a decisão do
C.IS)	 .	 •	 .

Conselho Diretor, 1 de ageisto de
1960.

Cumpre-se. Ao D.C. — P.. 1-8-00
Lii‘z Comvarmoni, PresidentS. -

2C-7-"G (925 -: ).	 -
N. 69.401-59 — CD nP 104-60:

,Hilza Alves de Castro.
Opereceo
Dr. Francisco de Azevedo

Carneiro.'
Neste processo -recorre a segurada

• Hillza de Ces`ro Rinaldio escriturária
k "G" do IPASE, da decisão dêste Con-

selho Diretor, sessão de 6-8-S9, que
t onsignou a concessão do financia-
me,nto imobiliário pedido, à abertura
da respectiva carteira.

Trata-se, todavia, de financiamento
para censtrucão de residência própria,
em- terreno ene lhe fera prometido. ã
,venda pelo IPASE. com obricações, co-

- mo seja a da cláusula 11P da referida
escrituea, que assim' reza .: •

11P — No imóvel só, poderá ser cons-
truido prédio destinado à. residência
exclusiva do ndquirente, e a constru-
ção só poder?: ser realizada med:ante
financiamento do IPASE, pelo plano
"B", enuando a adquieente tieer
pago 30'n dc valor do lote".

- • ,

Presidente.
28-7-60 (925P).
N. 37.605-57 — CD .11.9 110-60. •
Ministério da Aerenáutica. • • -
Construção de Grupo de Habitações.

• Dr. Francisco de Azevedo
Carneiro-.

Trata o presente processo de finan-
ciamento imobiliário para construção
de 299 casas, inicialmente em terrenos
do Jardim- América de Ibuna, para
servidores do Núcleo do Parque de Ae-
ronáutica -de Recife..

2. Tal solicitação exeminada pelo
C.D. em sua 812P sessão de 13-11-57.
teve parecer favorãve, conforme o vai
de fls. 38, aprovado, unânimemente.

3. Expirado. entretanto, o prazo de
opção, comunicou a Companhia, carta
de fls. 42, a retirada da oferta-, e a
consequente venda dos lotes a ter-
ceiros.	 •

4. Tendo em vista o tempcdelecore
rido (2 anos), voto, por que, prelimi-
narmente, volte o processo ao D. C.,
para que -se (Ana et..1 disponibilidade
dos terrenos e da manutenção do pre-
'ço da construçãO.

De,cisdo do Conselho Diretor: O C.D.
decidiu aprovar, unânimemente; o vo

-to do Relato'', Dr. Francisco de Aze-
vedo Vieira Carneiro.

Luiz Conipagnoni — José da Silva
MousinhO — Releio Figueiredo _de As-
sunipcão, Diretor Subst. — Francisco
ae Azevedo -Vieira Carneiro, Diretor
Substituto.--- José Firma de Oliveira
— Aluisio Gonçalves de. Melo, Diretor
Substituto.	 -

De ordem do Sr. _Presidente, ao Se-
nhor chefe dos Poi o com a decisão
do C.D.

C.D., 1-8-60.
• Cumpra-se. -

Ao D. C.
P., 1-8-60:-- Luiz Compagnoni —

Presidente.
• 28.7.60 t'S'e51?)

31.838-59 — CD 1,1° 359-59

- SANATÓRIO MEDIINA.

e • .
imóvel oferece suficiente garantia ao
empréstimo pleiteado, porquanto seu
valor 'ultrapassa quase três vêzes o
mesmo.

4. Informa a Divisão de Orçamento
que dos , Cr$ 300.000400.00 (trezentos
milhões de cruzeiros), apenas Cr$....
3.600.009,00 (três milhões e seiscen-
tos mil cruzeiros) destinam-se a apli-
cações no Estado do Piauí, encon-
trando já esgotada a dotação da A.C.

5. Na fase atual não convem à ad-
ministração do IPASE alterar seu
programa de aplicação do capital leo
sentido de inclusão da Mdicado.
'6. Scu assim porque aguardem os

dirigentes do Sanatório Meduna. a
nrograrnacào • do orSenento do próxie
mo exercido, ocasião em que poderão
'incitar do IPASE o exame da via-
bilidade de sua proposta.

DECISÃO Do CONSELHO
DIRETOR'

O C, D. decidiu aprovar, unanime-
mente, o voto do Relatar.' Dr. Fran-
cisco de Azevedo Vieira Carneiro.

Luiz Comuagiioni
José da Silva Meusinho
Hélcio 'Figueiredo de Assumpção

(Dir. Subst.)	 -
Francisco de' Azevedo, Vieira Car-

neiro (Dir.- Subst.)
Josá Firmo de Oliveira
Aluisio Gonçalves de eMello (Dir.

Subst.)
De ordem do Sr. Presidente, ao Sr.

Chefe dos P.A., com a decisão do
C .D.
• C.D.. 1 de agósto de 1960.

Cumpra-se. Ao D.C. — P.. I, de
aeOisto de 1960. 	 Luiz Compagnoni,
Presidente.

• •	 28,7.60 (9254)-
31.423-60 e— CD 119 97-60

ENGENHEIROS CREDENCIADOS
Aumento • -	 •.

Dr. Francisco de Azevedo Vieira
Carneiro.

Solicita o Sr. Chefe da _Divisão
Técnica de Engenharia, baseado' na
decisão do Conselho- Diretor,- sessão
de 17-3410, um aumento de 30% só-
bre a remuneração dos Engenheiros
Credenciados.

Muita justa a solicitacão . uma vez
que todos os profissionais que pres-
ta/ri- serviços ao IPASE. como creden-
ciados — médicos, oclontologos, en-
ferrneWos etc. —, Toe:rani/1 o eefe-
rido aumento .a partir de Março do
corrente.	 -

Assim, por eaaidade. voto por que
laboriosa classe d e Fngenheiros se-

l a, por leira beneficiada com os 30%
de aumento.

Voto do Sr. Diretor Substituto do
D.S., Dr. Aluísio Goncalves de Mello:

Voto nor alie o assunto, em se tra-
tando ,de profissionais não incutidos
;nos quadros e tabelas do IPASE —
teia.. peeliminarmente, examinado ne-
les S.O.• tiara aue se constate a exis-
temia . de Meios orçamentários Pró

-orios Dera atendAelo.
Diretor Siihit. do D.S. 	 ,
Voto do sr. Diretor. Substituto- do

D.P.. , Dr. Hélcio , Figueiredo de---A3-
St,

Voto de ncôrdo com o . Sr. Diretor
Siihstituto rio D.S., Dr. 'Aluisio Gon-
-eives de Mel lo.	 •

-Diretor do D.P. (SubstS

DECISMS DO CONSELHO
• - 	 . DIRETOR

' O C.D., por maioria, decidiu apro-
var o voto do Relator, Dr. Francisco
de Azevedo Vieira Carneiro, contrà-
riamente aos votos dos Srs. Diretores
Substitutos do D.S. e do D.P.
'Luiz. Cm-nue-nen'
José da Silva Mousinho
Fféleie Figueiredo de Asiumpção

(Dir 4 Substo	 e
,Franeieco de A r ••vedo 'Vieira Car-

-José Firmo de Oliveira
• Aluísio Gonçalves de Mello (Dir,
Subst.)

De ordem do Sr. Presidente, ao Sr.
Chefe dos P.A., com -a decisão do
C.D.

C.D., 1 de agôsto de 1960.
,Cumpra-se. Ao D.C. — P., 1-8-60.

— Luiz Com pagnoni, Presidente.
28-7-1960 (925t)

52.947-60 -- CD -n9 122-60
Hermano Américo Falcone — °pe.,

ração imobiliária.
Dr. - Francisco de Azevedo Vieira

Carneiro.
Trata 'o presente processo de um

pedido de dispensa do período de ca-
rência para efeito \de nova transação
imobiliária, para a nual o segurado
obteve a devida autorização.

Face aos motivos alegados e consi-
derando as -  anteriormente
proferidas po êste Conselho Diretor
em casos análogos. -,

Voto, por eqüidade, pelo deferimen-
to, ficando o requerente autorizado a
apresentar a proposta imobiliária, de
aceirdo -com as normas regulamenta-
res vigentes.

Decisão do Conselho Diretor: O C.
D. decidiu aprovar. unântmernente, o
voto do Relator, Dr. Francisco de
Azevedo Vieira Carneiro. — Luiz
Compagnoni. — Releio Figueiredo de
Assionveão, Dir. Subst. — Francisco
de- Azevedo Vidra Carneiro, Diretor
Subst. — José Firmo de Oliveira. —
Aluisio Gonçalves de Mello, Dir. Subs-
tituto.

Obs.: Por se tratar de pessoa de
sua -familia. o Sr. Diretor dos S.G.,
Dr. José da Silva Monsinho deixou
de votar no presente processo.

Cumpra-se,
De ordem do Sr. Presidente, ao se.

Chefe dos P.A., com a decisão do C.D.
Ao D.C.
P., 1 - de ag5ste de 1960. — Lida

Compagnoni, Presidente.

28-7-1960 (925”'
'	 32.698-60 -- CD n9 106-60 -
Francisco Machado Borges _ apo-

sentadoria.
Dr. José Firmo de Oliveira.
Trata o presente da aposentadoria

do funcionário Francisco Machado,
Borges, por motivo de saúde, confor-
me laudo da junta médica a que se
refere a informação - de Ils. 5 verso,
da GPM.

Nestas condições, voto pela aposen-
tadoria em apreco, obedecidos os dis-
positivos legais vigente. -- S. M. J.,
Relator.

Decisã o  do Conselho Diretor: O C.
D. decidiu aprovar, unânlmernente, o
voto o Relator, José Firmo de Oli-
veira. — Luiz Compagnoni. José
da Silva Mousinlio. —. Releio Figuei-
redo de Assumpeão. Dir. Substituto.
— Francisco de Azevedo Viefra Car-
neiro, Dir. Subst. — José Firmo de
Oilveira. Aluísio Gonçalves de Mello,
Dir. Subst.

De ordem do Sr. Presidente, ao See •
nhor Presidente. ao Sr Chefe dos P.
A.. com a decisão do C.D.

Cumora-se.

-Assoo SiGcie aelesto de 1960: — Luiz
compagitoni, Presidente.

28-7-1960 (9251)
ICCT — 2.332 — CD n° '88-60

Diva da Cunha — operação imobi-
liária.

Dr. Aluísio Gonçalves de Meio.
Segurada residente em apartamen-

to adquirido por aquisição de outro
imóvel, considerando que o atual se
localiza em rua ladeirosa, o que torna
impossível a sua habitabilidade pela
requerente, dado ser portadora de
moléstia grave nos membros inferia-
res.

As instruções vigente determinem
prazo para a concessão de novo 11-
nanciamento, e é esta a restriçao
aludida nos pereceres.

Vieita

Assira, sendo e à vista dos pareceres
todos favoráveis, voeis pela concessão
do financiamento pretendido.

Decisão do Conselho Diretor: O CD.
decidiu aprovar, unãnimemente, o vo-
to do Relator„ Dr. Francisco de Aze-
vedo Vieira Carneiro.

Luiz Compagnoni — José da Silva
•ousinro —	 Figueiredo de As-
sumpção, Dir. $1117z — Francisco de
Azeveao Vieira Carneiro, Diretor Subs-
tituto. — José Firmo de Oliveira —
Aluisio Gonçalves de Mello, Diretor
Substituto.	 .

De ordem do Sr. Presidente, ao Sr.
Chefe dos P.A., com a decisão do CD.

C.D., 1-Q-60. —
Cumpra-st.
Ao D.C.
P., 1-8-60,— Luiz çompagnoni

Empréstimo imobiliário
Dr. Francisco de Azevedo Vieira

Carneiro.
Volta, cumpridas que foram as- di-

ligências solicitadas, o, Pedido formu-
lado pela direção do Senatório , Me-
duna, em Terezina, referente ' ao em-
préstimo imobiliário, no valor de'
Cr$ 16.000.009,00 (dezesseis milhões
de cru2.eiros), auto-indo pelo Exce-
lentíssimo . Senhor Presidente exla)Re-
pública, para a ampliação das Insta-
lações imóveis e reforma de seu equi-
pamento.	 - o

2. A douta Procuradoria Geral ene
quadre a operação no permissivo coa- '
tido na letra g, `do net. 14, do Dec.'
2.865-40 in verbis:.

"...§ As aplicações a que se .refere
ate artigo, realizadas de acôrdo
com as normas que forem !Ledes
em instruções de serviço, obedecerão
aos seguintes tipos de operações.
além de outros que possam ser ado-
tados:	 .
a)	 •	 .-	 '

- O) outras aplicações dependentes de
aprovação do Govérno. ,

3. -Analisadas as garantias a seinen
oféreciaas, concluiu o ,avelieta que oleiro Dir. Subste •
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Esclarece O processo que casos se-
melhantes têm sido atendidos, seta
embargo da exigência aludida.

Assim sendo e urna vez comfirova-
do pe16, D.A. - mediante inspeção
- o motivo alegado, que é relevante,
voto pelo deferimento do pedido, sob
condição de venda prévia ou simule
t nea do imóvel pcssuldo e atendimen-
tos das demais normas vigentes para
operações imobiliárias.

•
, Decisão do Conselho Diretor: O Ci
D. decidiu, unitnimemente, aprovar o
vote do Relator, Dr. Aluisio Gonçal-
ves de Mello. - Luiz Compagnoni.

José da Silva Mansinho. - - Helcio
Fínueiredo de Assm pcão. Dir. Subs-
tituto. - Francisco de Azevedo Viei-
ra Carneiro. Dir. Subet. - José Fir-
MO de Oliveira. - Aluisio Gonçalves
de Mello.	 -

De ordem do Sr. Presidente, ao Se-
nhor Chefe dos P.A,- com a decisão
do C.D.

Cumpra-se.
Ao D.C.

•P., 1 de aceôste e 1960. -- Luiz
CoMpagatnli, Presidente.

287-60 '(925.9)
. 43.021-60 - Cr) n.c 121-60-DC

Elevação de limite de financia-
mento.

Dr. José da Silva Mourinbo.
Face aos compromissos já assumi-

dos, para cuja execução O IPASE te-
rá de promover medidas extraordiná-
rias, voto contra a elevação dos limi-
tes de finaneiamento, na oportunida-
de, respeitados os limites atuais vi-
sentes.

Relator. -
Decisão do Conselho Diretor: O C.

D. decidiu aprovar, unânime/lente. o
voto do Relator. Dr. José da Silva
lefousinho. - Luiz Compagnont.' -
José da Silva 1Wousinho.
Figueiredo de Assumpeão (Dir. Subse).
• Francisco de Azevedo Vieira Cal.-
aleiro (Dir. Subst.I. - José Firmo de
Oliveira. - Aluisio Gonçalves de
Mello (Dir. Subet.).

De ordem do Sr. Presidente, ao se-
nhor Chefe 'dos P. A e, com a decisão
do C. D.

C. D.. 1-8-60 -. (Ilegível) 	 Sec.
do C. D.

Cumpra-c.
Ao D. C.
P.. 1-8-60.	 Luiz Com pagnoni,

Presidente.
28-7-60 (925.9)

, 26.99660 - CD n.9 1
• Airtes Lirio Peixoto.

Empréstimo imobiliário.
Dr. Francisco de Azevedo Vieira

Carneiro..
Solicita Airtes Lyrio Peixoto, Oficial

Administrativo deste Instituto, isen-
ção do prazo previsto nas Instruções
n.9 29-48.

2. As razões que invoca são real-
mente ponderáveis e justificam um
tratamento excepcional, tendo indica-
do pareceres favoráveis dos órgãos
técnicos do D. C.

3, Sou, portanto, pela isenção so-
licitada, em caráter puramente excep-
cional.

Relator
Decisão do Conselho Diretor: O C.

D. decidiu aprovar, dnánimeinente,
voto do Relator, Sr. Francisco de
Azevedo Vieira Carneiro. - Luiz
Compagnoni. - José da Silva Mou-
sinho. - Releio Figueiredo de As-
sumpção (Dir. Subst.). - Francisco
de Azeredo Vieira Carneiro (Dir.
Subst.). - José Firmo de Oliveira.

- Aluisio Gonçalves de Mello (Dir.
Subst.).

De ordem do Sr. Presidente, ao Se-
nhor Chefe dos P. A., com a dedal.°
do C .D.

O. D., 1-8-60 - (Ilegível) - Sec.
do C. D.

Cumpra-se.
Ao D. C.
P., 1-8-60. - Luiz

Presidente.
28-7-60 (925.9)

42.536-57 - CD n.9'338-5'-
Israel Pereira dos Santos:
Empréstimo especial.
Dr. Aluisio Gonçalves de Mello.
O segurado obrigatório obteve de

S. Excia o Sr. President eda Repúbli-
ca (fls. 13) autorização para a refor-

28-760 (95.9)
ma do seu empréstimo especial iino-
binário, a fim de poder realizar obras
no prédio onde reside.

O processo veio a êste C.D., tendo
baixado diligência para o fim de ser
feita a indispensável vistoria, discri-
minando-se o custa provável das
obras (fls. 19 e 20) .,e

Cumprida a dillitência com o lau-
do de vistoria de fls. 23 e verso, con-
eidero o pedido devidamente instrui-
do para o fim de ser concedida a re-
forma pleiteada, devendo adotar-se a
cautela indispensável, mediante fis-

callzação, para que seja atendida a
finalidade da concessão do beneficio.

Este o meu voot.

De ordem do Sr. Presciente„ ao Se-
nhor Chefe dos P. A., eom a decisão
do C. D.	 •

C. D.,	 1-8-60. -	 (Ilegível) -
Sec. do C. D.

Cumpra-se.
Ao D. C.
P., 1-8-60.	 Luiz COMpagnoni,

Peesidente.
CONSELHO DIRETOR

Sessão de 28-7-60 (925.9) •
Processo reo 29.201-60 -- CD n.9 1081-160

Interessado: José Al.ftreira Amarante.
Assunta: Aposentadoria.
Relator: ,Sr.. Helcio Figueiredo de

•Assumpção.
Voto do Relator

José Moreira Amarante, Ascenso-
rista ciasse F, I dêste Instituto, ,requer

aposentadoria co' in base no item
do art. 176 e no item III do cx: 178,
e com a vantagem prevista no item
In do art. 184, tudo da Lei n.9 1.711,
de 28-10-52.	 -

2. Segundo infOrmação da GPM, a
fls. 2, o requerente está definitiva-
mente incapacitado para o serviço pú-
blico, enquadrando-se a sua aposenta-
doria no item III dos arte. 176 e 178
da citada lei.

3. Há equivoco do interessado quan-
do invoca a seu favor as disposições
do item II do art. 176 e do item III
do art. 184, pois só se aplicam elas
ao funcionário que contar 35 anos de
serviço, quando ele mesmo declare..

i
em sua petição, ter sido admitido rice

¡ IPASE era janeiro de 1938.
! 4. O nosso voto é, poik pela cone
Icessão da aposentadoria /los termos
n do item IH dos ares. 176 e 1.78 da
Lei n.9 1.711-52.

Confere com o original.

C. D. 	 1-8-60. - „tIlegivel)
Sc. do CD.	 e

Decisão do Conselho Diretor: O C.
D. decidiu aprovar. unenimetnenie, o
voto do Relator, Sr. Helcio Fieuel-
eedo de Assempção. - Luiz Com-
Oagvani. - José da Silva Monsinho,
- delcia Figueiredo de Assninnedo
.íDir Subst.), - Francisco ee Aze-
vedo Vieira Carneiro (Dir. Subst;. n .
- José Firmo de Oliveira. •- Aluísio
Gonçalves de Mello ÇDir. Subete

De ordem do Sr.. Presidente, no Se-
nhor Chefe dos P.A., cem a decisão
do C. D.

C. D., 1-8-60, - see,	 ("1 1"/

Cumpra-se.
Aos S. G.
P., 1-8-60. - Luiz Compagnonl,

Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS,

f PORTARIADEDE196204 DE AGOSTO

O Presidente do Instituto de Apa-

seutadoria e Pensões dos COMe"Ciá-
rios, usando de atribuição que ih
confere o inciso III do artigo 35, da
regulamento baixado com n decreto
n.o 32.667,-de 1.° de maio de 1 953, ter-
do em vista a autorizaço do Firmo.
Sr. Presidente da República trans-
e tilda através de Carta do Gabine.e

de n 9 3.416, de 24 de - agosto de
'960, resolve:

•N.9 47.357 - Nomear, de actirde
tom o artigo 1.9. IV, letra e b" da
lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
rara exercerem o cargo isolado de
provimento efetivo de Servente. pa-
Mac C, do Quadro Permanente do
Departamento de Assistencia Méd!en,
os seguintes servidores: Levi José Soa-
'es, Isaltino Gonçalves, José Eronicies
Mendonça. Zoromar Benedito da tell-
va, Beijamin Gomes Preito, João Pe-
dro da Silva, Cahnon Mnequee NPstOr
e'eliciano Gomes, José Alves de Od-
veira, José Dantes Siqueira. Artur
Dantas Siqueira, Joaquim Antônio da
Siba, Adolfo &inquiris de Oliveira.
c,fio Alves de Mencitnea Meneei

-Messias de Oliveira, Anibai Goncnives
da Silva, Remiro Gomes doe Sentes.
/eurivaldo José Coimbra, Osvaldo de
Oliveira Costa João de CrIli Oliveira,
José Horta Gonçalves, André F'rntin-
der, de Oliveira, José Cardoso Berre s
e obeiardo - Saem da Silva. - (eme-
pea•se, - Alberto Caneiro Reep,
eelo exp. da Presidência.

( 9 ) NOTA - Republicnda nor. ter
saido com incorreção no Diárfo tifi-
eiá? - Seção I, Pai ze II, de 3 da com-
rine infee.

Relator
Decisão do Consleho Diretor: O C.

D. decidiu aprovar, unenimemente, o
voto do Relator, Dr. Aluisio Gonçal-
ves de Mello. - L415 Compa9noni.

Compagrioni, _e -José da Silva Mousinho. - Hei-
cio Figueiredo de Assurripcdo (Dir.
Subst.). - Francisco de Azevedo

• Vieira Carneiro (Dir. Subst.) . --
.José Firmo de Oliveira. ._._ Aluisio
Gonçalves de Meio (Dir. Subst.).
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E	 1D 1 TA Is s Av is os seixcaaeanos dsees suaiitadsce e capacidade tis l

Na'

PRESI-DÊNCIA
DA.	 •

REPÚBLICA

-INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Edital de Concorrência Pública para
construção de um armazém para
depósito de açúcar -em Maceió —
Estado de Alagoas	 J

O Instituto do Açúcar e do Alcool
chama a atenção dos interessados
para o Edital supra referido, publi-
cado no Diário Oficial da União de
quarta feira, 14 de setembro de 1960
— Seção I — Parte II — página n.9
2 . 890 .

Comunica que o prazo para apre-
sentação das ptol-VStaS, ItO masaia lo-
cal e hora, fica prora gado aia u
28 de outubro corrente. — Raymundo
Menezes Diniz, Coordenador dos Ser-
viços do IAA em Brasilia.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI-
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Departamento de Colonização

EDITAL DG' N. 5

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO •

CONCORRENCIA PÚBLICA N9 4-60

Concorrência pública para venda de
quatro carros usados

A Comissão de Concortência abai-
xo designada peio Sennor Diretor-Su-
perintendente, faz público, para co-
anecimento uos nite.essaaos, que, em
virtude de autorizasão cio-Conselho de
Administração dêsse Banco, de acena
do comn o disposto na letra ii. do art.
la do Regimento Interno aprovado
pela Senhor Ministro da F`azenda, em
27-1-1958 e na conformidade do Pa.
rágrafo 19 do art. 29 do Decreto nú-
mero 21.063, de 10-2-32, combinado
com o art. 733, parágrafo 19, letra c,
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública, serão receoidas às 17
horas do dia 11 de novembro do cor-
rente ano, na Seção do Material, pro-
postas para a compra do material
adiante mencionado, obedecidas as es-
umulaçoes aoaixo:

Primeira: O material a que se rafa-
ra o presente edital é representado pe-
lo seguinte:

I — 1 automóvel marca DKW-Va-
mag, tipo sedan, 4 portas, ano de fa-
bricação 1958, motor de 3 cilindras
4.5FIP, n9 68191246, licenciado nesta ci-
dade sob o númere 1-69-45, e de côr
cinza-chumbo.

II — 1 veiculo idêntico ao anterior,
com motor n9 66189038 e licenciado
nesta cidade sob o n9 1-69-61.

111 — 1 veiculo icientico aos ante-.
riores, com motor n 9 66190998 e licen-
ciado nesta cidade sob o número ..
1.69-96.

IV — 1 veiculo identico aas ante-
riores, com motor n 9 63190989, e licen-
ciado nesta cidade sob o n9 1-89-36.

O man' min.mo* atribuiu° a cada
carro * é de Cr$ 340.000,00 (trezentos
e quarenta mil cruzeiros).

-.Segunda: .0s carros poderão ser
examinados na garagem do M.V.O.P.
(Rua João Caetano, 14), devendo 'a
interessados entenderem-se com n Sr.
Júlio, na Rua 7 de setembro n? 48
— SsL.	 -

Terceira: Os carros serão entregues
no local onde se encontram e no es-
tado em que, estão.

Cluarta: A proposta deverá ser apre-

•

Nona: A presente concorrência de-
verá ser anulada caso assim convenha!
aos interesses da Administração, sem
caber aos proponentes direito algum !
de rasa/amaça°, sob qualquer pretexto,

Décima: Os invólucros de que trata
a cláusula quarta serão abertos dian-
te de todos os concorrentes presentes
ao ato, devendo . cada um rubricar,
fólha por falha, as propostas de to-
dos os outros, em presença da Comis-
são de Concorrência, cujo presidente
as autenticará com a sua rubrica.

Décima 'Primeira: Uma vez iniciada
a abertura das propostas não serão
admitidas quaisquer retificações que
possam influir no resultado respecti-
vo, nem admitidos os licitantes retar-
datários.

Décima Segunda: As guias para os
depósitos de que tratam as cláusulas
oitava e de.chna quinta- serão forne-
cidas pela- Seção do Material do
BNDE.

Décima Terceira: As concorrentes
serão classiticacuas segundo o preço
que houverem oferecido nas' propostas
tomadas em •tonsideração e, a classi-
ficação será obedecida- em caso de
cnaanaas, fie oticros concorrentes para
depósito do valor de sua prposta nos
térmos da cláusula décima quinta,
em face da falta de recolhimento por,
parte * do concorrente que tenha apre-
sentado a proposta mais vantajosa.

Décima- Quarta: As emprêsas ou
instituições sindicalizadas e assegura-
da preferência, em igualdade de con-
ctiçôes, de acardo com o disposto no
are.. .546 do Deereto ris 5.452, de 1 de
maio de 1943, desde que dessa condi-
ção apresentem prova legal. O reca-
i/ame-a-o na fp,Jr Gaimcia ua proposta
e a apresentação uo respectivo com-
provante precederão-a autorização pa-
ra retirada do material.
. Décima Quinta: A caução de que
trata-a cláusula oitava sera restituida
aos licitantes que nao obtiverem elas-
sificaçao, 24 Uras* * apos a aprovação
desta concorrência, A caução do . lici-
tante vencedor será re.stituida por
ocasião do recolhimento do valor da
sua proposta,

Décima Sexta: — O proponente a
quem tor aajuaicado o material deve-
ra recolher o valor da sua proposta,
dentro do prazo que lhe fôr comuni-
cado culeasaisiaa ou por enleai a ser
publicado no Diário Opciat. Por igual
oorigação responde o 'concorrente que
fôr caaniacio de acôrdo com a cláusu-
la decimo terceira.

Correrá à conta do proponente tõ-
da e qualquer despesa referente à re-
tirada do carro, inclusive a de trane-
ferência de nome ao proprietário, não
se responsabilizando o Banco do qual-
quer acidente que se possa verificar
apos a autorizaçao para a retirada ao
veiculo.

Nota: Qualquer esclarecimento sõ-
bre os- traoallios objetivados neste edi-
tal será fornecido aos interessados na
Seção do Material, á Rua '1 de Setem-
bro n0 48, sobreloja, todos OS dias
úteis, das 15 às 17 horas exceto aos
sábados.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1930.

A Comissão de Concorrência. —
Reynaldo Machado Vieira. — Rubens
Torres. — Moacyr Esberardo Cardoso.

Departamento Administrativo

SEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO E
TREINAMENTO:

2.9 Concurso de Contador .

Faço público para conhecimento dos
interessados que foram aprovados no.

MINISTÉRIO DO TRA.
BALHO, INDúSTR/A

E COMÉRCIO

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMIS fAS

PROFISSIONAIS

EDITAI. DE coovocaçÃo

Na conformidade do disposto no ar-
tigo 12 e seu Parágrafo úaico do De-
creto n.9 31,794, de 17 de novembro de
1952, ficam os represen:anies de Sin-
dicatos e Associações Profissionais de
Eccoomistas convocados paia as alei-
eôes de renovação do terceiro têrço
do Conselho Federal de Economistas
Profissionais para o dia 3 de dezem-
aro do corrente ano, às la horas. à,
rua da Imprensa, 16, 12.9 andar, sala
1.201, no Estado da Guarabara.

Não havendo número le s ai em pri-
meira convocação, os trabalhos serão
instalados às 16 horas, em segunda e
última convocação.

As entidades deverão enviar ao Con-
selho Federal de Economistas Profis-
sionais as credenciais de seus repre-
sentantes até o dia 1. 0 de dezembro
do corrente ano.

Rio de Janeiro. GB, 10 de outubro
de 1960, Lafayette Beifort Garcia,
Presidente do C.F.E.P.

(Dias 1, 19 e 20-10-80)

Pelo presente Edital, ficam convida-
dos os herdeiros de Matado Vieira,
soncessionário do lote ne 415, do Nú-
cleo Colonial Santa Cruz, falecido no
dia 9 de julho de 1956. á se habilita-
rem à posse do referido lote nos têr-
aros do artigo 29, do Decreto-lei nú-
mero 6.117, de 12-12-43, devendo para
Isso comparecerem -á Sede do Núcleo
dentro do prazo de 60 dias, a contar
da data da publicação de.,,te no Diário
Oficial..

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA

E' ESTATISTICA

Conselho Nacional
de Estatística	 -

.Secretaria-Geral

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, em sessão realizada em 2
de agasto do corrente ano, -Impôs. por
infração ao artigo 1.9 do Decreto-lei
n9 4.462 de 10 de julho de 1942, mui-
ta de quinhentos cruzeiros Cr$ sentanda, juntamente com o recibo de
500,0)) à, firma Com. e Ind. Corren-;ca,uçao 'a que aa reie.e a Clausula 13e,
tes Ind. Emili Ltda., estabelecida aeern invaluaro fechado em ()listro vias,
rua Das Macieiras n. 9 5 no Estado de de preferência ,dactilograetida.
São Paulo.	 Quina:t A proposta nau pocierá ter

!emendasentrelinhas rasuras ou res-
Nos termos do parágrafo 2. 9 do ar- salvas e 'deverá conter a declaração de

liga 5.9 do aludido Decreto-lei. poderá comoleta submissão. a todas as con-
a firma multada. dentro do prazo de dições dêste edital.
trinta (30) dias, interpor pedido de Sexta: A propoáta que não estiver
re-consideraçáo do ato da Junta,	 de acôrdo com as condições dêste edi-

tal ou que contiver oferecimento deFaço público que a Junta Executiaa vantagens não previstas nesta publi-Central do Conselho Nacional de Es- cação ou a que apresentar alternai-1-tatistica, em sessão realizada em 29 vas sôbre proposta não será tornadade agôsto do corrente ano, impôs, por
infração ao artigo 19 do Decreto-lei em- consideração por ocasião do julga-

mento dá Concorrência.
n.9 4.462, de 10 de julho de 1942, multa Sétima: — Da proposta deve vons
Sindicato dos Farmacêuticos do Ceará, -
de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) ao tar . o preço unitário para cada carro,

escrito por extenso e em algarismos.estabelecidos à rua Barãci do Rio `"----Não/será	 -
Branco n.9 1.321 no Estado do Ceará.	 considerada proposta infe

rior à avaliação constante da cláusu-
. Nos têemos do parágeafo. 2.9 do ar- la primeira, deste edital.
tago 5.9 do aludido Decreto-lei. poderá Oitava: Para garantia da proposta,
o Sindicato multado, dentro do prazo o proponente deverá recolher ;ai.

BNDE a importância de Cr$ 20.000,00de trinta (3()) dias, interpor pedido de
reconsideração do ato da Junta. 	 (vinte mil cruzeiros) para cada carro,

em moeda coerente, que, em o caso de
Rio de Janeiro, 14 de setembro de desistência, reverterá aos cofres do

1960. — Hildebrando Martins da Sn- Banco, independentemente de qual-
- Secretário Geral,	 quer reclamaçao ou indenização.

de
insc.
14 António Fontes Ferreira.
15 Djarde Villaça.
20 Will() Rodrigues de Souza.
25 Edméa de Brito Real Martina
35 Anna Sterenkiantz.
38 René Ciasca.	 1

44 Annibal Jasé Fernandes GUIMas
rães.

46 Therezinha de Lourdes Costa.
47 Lia Wainfas.
49 Jayme Cerginer.
59 Danilo Koury.
60 Sérgio Villela.
61 Agostinho José da Moita.

• '11 Christiano Guimarães Ilennig.
90 Sebastião Lopes Duarte.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de

1960. — Antônio Augusto Marques da
Costa,	 S. O .T.*Chefe da

NOME

MINISTÉRIO DA EDU,
CAÇÃO E CULTURA,

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Escola Nacional de Engenharia

Oe ordem do Senhor Diretor, faço
público, para conhecimento dos in-
teressados, que a comissão examina-
dora do concurso à docência livre de
"Organização das Indústrias. Con-,
tabilidade Pública e Industrial. Direi-
to Administrativo. Legislação", nos
tèrmos da legislação vigente, fioota
assim constituída:

Professor Jorge Felipe Kafuri.
Professor Cesar Reis de Cantanhede

Almeida.
Professor Ademar Fonseca,,
Professor Alda Sampaio.
Professor Plínio Cantanhede.
Outrossim, comunico que o inicio

do concurso em questão, foi fixado
para o dia 19 de dezembro de 1960,
às 10 horas da manhã.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1950. — Lygia Pitta, Secretária.
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;CONSELHO REGIONAL DE I
. ENGENHARIA E'ARQUI-

. 'TENRA	 '-

Quinta Regiào-
EDITAL. N9 1:042

fração -do Dec. n9 23.569, de 11 de

deelz%lornlber.°3018 1933249 de Assunção Mar-
Unhe - Infração do artigo • 7 9 do
,Dec. 119 23.569, de -11 de clezainbro
Ide 1933,
1 N9 16.305 -. Jeaquim- Moraes :-
Infração 'do artigo 79 do Dec. •núme-
ro-23.559, de 11 de dezembro cie 11)33.

N9 16.306 e- J. Bragança &
Ltda. Infração doi artigos 89 e
17? do Decreto n9 23.5E9, de 11 de
dezembro de 1933.

249 16.307 -• CAM.AWE - Marce-'
nafia e Carpintaria Ltati. - Infra-
ção dos artigos 8o , e 17 9 (449) do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro'
de 1933.	 .

N9 16.508 - José Tavares - In-
fração dos artigos 1 9, V- e 59 de Ta a-
ereto ‘ n9 23.569, de '11 de dezembro
de 1933. •

IV -16.309 3-•,Construtnea Pereira
das Neves - Infração do artigo 79
(449)3 do Dec. no 23.569, de 11 d..•
dezembro de 1933.

N916.310 - Cia. Mercantil e
dustfial "Ingá" - Infração do artigo

' 89 (449) do Decreto no 23.569, de 11
de dezembro de 1933. 	 ,

249 16.311 - SILBRAM - Engenha-
ria, Arquitetura e Construções Ltda.
- Infração do artigo 79 do Dec. nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de"
1933.

NO 13.312 -a Sociedade Eletro-Hiciro
Estréia Ltdia: - Infração do artigo
79 (449) do Dec. no 23.559, de -1e 'de
dezembro de ,1933.	 -	 .

249 16.313 - ImobIUr1a Pão do
Açúcar Ltda. - Infração do 1 1 9 do
artigo.89 do Dec. n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 16.314 - Francisco Souza -
Infração dos- artigos 1 9, 39 e V do
Dec. n9 23,569, de 11 -de dezembro
de 1933.	 .	 •-

Nça 16.315 - Elias Vielia de Vos-
' concelos - Infração do artigo 79 (449)

do Dec.- n9 23.569, de • 11 de dezembro
de 1933.

N9 16.316 - Pedro Reifino In-
fração dos artigos 1 9, 39 e 59 do Dec.
no 23.560. de 11 de dezembro de 1933.

No 16.317 - Miguel Assaceide -
Infração dos artigo; 1 9, 3" e 59 do Dec.
n9 23.569, cie 11 de dezembro de- 1933.

No 16.318 - João Coelho de
meida - Infração dos Artigos 1 9

' 
39

e 50 do Dec. no 23.569; de 11 de de-
zembro de 1933. -

No 16.319 - Me3Per Grossman -
Infrae.ão dó artigo 8 9 ' do Decreto-lei
n9 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

No 16.320 - 'Atire° Carvalho de
Azevedo - Infração dos ertigos lo,
39 e 59 do Dec. Tio 23.509, de 11 de
dezembro- de 1933.

249 16.321 - José Rufino Filho -
Infgração dos artered 1 9, 39 e 59 do
Dec. iso 23.569,- t2e 11 de dezembro
de 1933.

N9 16.822 - Cia.. de lenneração e
Metalúrgia São Paulo-Paraná - In-
fração do 1 19 do artigt. 89 do Dec.
n'.23.56. de 11 de dezembro de 1933-

N° 16.323 - E.1.C. Empresa .Iris
Conetrutora Ltda. - Infração do 1
do artigo 8° do Dec.' no 23.569e-de 11
de dezembro de 1233. • :
• No. 16.324 - CONTERMAQ - En-
genharia e' Construções Ltda. - In-
fração do 1 lo do artigo 89 do Dec..
no 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 16.325 - Lólde Aéreo Nacional
S. A. -• infração do artigo 89 do
Decreto no 23.569. de 11' de dezembro
de 1933, combinado com a Resolução
n9 109, do Conselho Federal de En-
genharia e Arauitetura.	 -

No 16.326 -- Constçutora Alberto
Nega) Rizkallahr - Infração dos ar-
tigos .89 .e 179 (449 ) do Dec. número
23.569. de 11 'dê dezembro de 1933.

249 16.327 - Alberto Nagib Rizkallah
- Infração dos artigos 1° -Y44°) 'do
Dec. no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 16.328 -' Alfredo Nagib Riikallah
- Infração dos artigos 10e (449)- do

-,Der. n0 23.569, de 11 de dezembro de
1193:3.

•
249 16.329 - Newton de Oliveira Mi-

randa Infração eles artigos lee 39
59 e 179 do Decreto n9 23.539, de 11
de dezembro de 1933. - 	 .

N9 . 16,330 CACIRE Cia. Ad-
ministra:46ra Construtora Reunião -
Infração do artigo V do Dec. núme-
ro 23,56e, de . 11 de dezembro de 1933.

No 16,331 --SABER - Administra-
cão, Comércio, Construções e Partici-
pações S.A.. - Infração do artigo
V do Dec. no 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

24" 16.332	 ,Irrondino
Infração do artigo 79 do D3creto ml-
mero 23.549, de 11 cie dezembro de
1233.	 •

N9 18.333 Llevadores Excelsior
Ltda. - Infração elos artigos 89 e 17
(alo) do •.Decreto n9 23.539,, de 77 de
dezembro de 933.

NO 16.334 - Auxiliadora Constru-
ções Servidex Ltda. Engenharia -
Arquite • ura -Infração dos artigos
89 e 17 (449)e do Decreto no 23.559,
de 11 cie. dezembro de 1933.

N9 '16.335 - Companhia . Canas-
dali - Indústria e Comercio -3 In-
fração do adie° 8 0 'do Decreto númee
vo 23.569, de 11 ele 'dezembro de 1933.

-NO 16.333 - Instaladora ' Guaneba-
ra Ltda., .- Infração do artigo 89
(449 ) . da-'Decreto n9 23.559, de 11 de
dezemb; o' de 1933. 	 .

N9 16337 - • Gonçalves Irmão
Infraçã ) do artigo 89 do Decreto nú-
mero 23,569, de 11. de. dezembro de
1933. -

249. 16.338 •- João Simonato - In-
ereção clo.artigo 79 do*Deereto núme-
ro.23.5(9, de 11 de dezembro de 1933.

1 . N9 16.339 - Construtora •Rebouças
Patrocínio Ltda. - Infração do are
deo 89 - e 17 do Decreto no 23.5e9, de
11 de dezembro de 1933.

No 16.340 --e Lysandro Albernaz
Crespo - Infração da alínea c do
art. 38 do Decreto 119 23.569; de 11
de dezembro de 1933.„	 (

No 16 341 -,,Instaladora, Vencedo-
ra Ltda. - Infração do art..- 89 (449)
do Decreto no 23.539, de 11 de dezem-
bro de 1933:• .	 .•

N9 16.342 - Valeriano Vines Boas
Vidal - Infração 'do artigo '79 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembfo
de 1933.	 ' : ,

249 16.343 - Luiz Pereira de . Souza
--Infração dos artigos 1 9. 39 e 59 do
Decreto no 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 16.344 - Tulió de Canclia
Infreçâo do ,art: '0 (449) cio Decre-
to n9 23.599, de 11 de dezembro de
1933.	 -	 --

249 16 345 - José Schtruk -
fração dos artigos 19, 39 e 59 do De-
creto - no 23.569, de 11 de dezembro
'de 1933:

N9 113.346 3- António Nunes de Al-
meida Infração-do art. 7.9 do De-
ereto no -23.569, de 11 de, dezembro-
de 1933.	 ‘-

No 16.347 - Oswaldo Silva - In-
fração do art. 79 do Decreto núme-
ro 23,569, de 11 de dezembro de 1933.

' N9 '16 348 - Domiagos Santos Neto
--Infração dos artig6s 1 9 , 39 e 59 do

Decreto no 23,569,- de 11 de" dezem-
bro de 1933.

249 16.349 - Fábrica de Cerveja
Nova Olinda Ltda. - Infração do
art. 89 do Decreto no 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

249 16.350 - Jorge Foutié Bandei-
ra de Mello Infração do art. 79
(449 ) do Decreto n9 23.569; de 11 de
dezembro -.de 1933;-

N9 13.351 - Salomão Lempert -
Infração dos artigos 19; 39 e 59 (449)
do Decreto no 23.509, de 11 de dezem-
bro de 1933.	 •

N° 16.252	 Alfred.Hirsch - In-
fração do ort. 17 do Decreto númc-•

no 23.569, de 11 de dezembro de

19.33: 16.	
.

353 - Empresa Teluca Ilide°N 
,

1

 Eletrica Ltda. - aniraçáo do 1 10
do afilgo . l',9 do Decreto n9 23.519, t.e
11 de dezembro de 192e.

F No 15354 --. Construtora Imobiliá-
ria e Engenharia Ltd- - Infraçiet
do artigs, 89 de Decieto no 23.529, de
11 de dezembro de 1523- 	 ,

No - 16.355 - Serviços Aéreos Cru-
zeiro do Sul S. A. - Infreteeâo do
artigo . 89 do Decreto n9 23.559, te 11
de dezembro de 1933.
. N9 16.354 - Companhia Imobiliá-
ria 1-Ielit5polis - entraçãe do artigo
89 e seu 1 19 do Diereto no 23.569,
de 11 de dezembro' d3 1933..

249 16.357 - Braz A. 1.-autaa - ene

I
friu-ão do O 1 9 do artigt '89 do De-
cre3o n0 23.5e9, cie 11 'de dezembro
de 1933.

Ficam os senhores interessados, In-
finfados a, dentro do prazo dee trinta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas 'canstantes do., citados Autos
ou apresentar a deiesa que tiverem.
dentro do mesmo-prazo, sob pena de
verem itar,,,ados it revelia.	 \

Rid de Janeiro, 14 de setembro de
1960, - lícito Lemgruber Netto Me-
ehado, Sup erintendente da Secreta-:a -	 -

N° 1.043

De ordens do Sr. Presidente, torna
público, para o conhecimento aos in-
teressados. que, em data de-1 9 de se-
tembro do ano em curso, foram lae
vrados por este Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura 5 9 Re.glão, Os seguintes Autos de Muita:
• N9 6.278'- Depósito de Materiais
N. S, das Graças - Infração dos ar-
tigos 89 e 17° do Decreto p9 23,569, de
11 de dezembro de 1933...

N9 8.279 --. ' Argonlux Letreiros Vi-
minosos Ltda. --- Infração do artigu89 do Decreto n° 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 8.280 - Newton Menezes	 In-
fração dos artigos l o, 30 .e 59 do De-
ereto námero 23.569, deli de dezem-
bro de 1933.

249 3.281 - Antoine - Infração do
artigo 179 do Decreto 11° 23.569, de
11 de dezembro de 1933..

N° 8.282 - Casa -Tavares & Pilhes
- Infração do artigo 89 do Decreto
n° 23,569, de 11 de dezembro de 1933.

N° 8.283 - Ecv11 - Edificações -
Compra e Venda de Imóveis Ltda."-
-Infração dos artigos 89 e 179 do De-
creto n° 23.569, de 11 de deeemaro
de 1933. ,

N9 2 . 284 - Ary Gomes da Silva -
Infração do artigo 89 do Decreto nú-
mero 3.995, de 31* de dezembro de
1941 (com suspensão de seis Meses do
exercido da profissáo).

N9 8.285 - Romeu Cunha Freitas
- Infração dos artigos 1 0, 39 e 59 do
Decreto n9 23,569, de 11 de deetaasbro
de 1933.

N9 8.286 -3. José Tavares Filho .
Infração dos artigos 19, 30 e 59 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro da
1933.

249 8.287 - Rubens Lúcio Cardoso
- Infração' dos artigos 1 0 , 39 e 59 do
Decreto no 23.569, deli de dezembro
de 1933. • •

•

.	 .
De orem do Sr. Presidente, torno

público, -para o conhecimento 'dos in-
teressados, que, em .datas de 24 de
eagõsto t) 2 e 8 de setembro do ano em
curso, foram lavrados por &te Con-
selho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura - 53 Região 'os -seguintes
Autos de Constatação de `Infração:

N9 16,282 - Eletreánar Indústria
Brasileira S. A. -. Infração dos arti-
gos 89 e 17 (449) do Dec. 23.569, de
.11 de dezembro de 1933.

1•79 16,283 - António da Silva
Infração dos artigos 1 9; 3o, 59 e 179
elo Dec. 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.
le 16.284 -3- Mercearias Nacionais
Infração do artigo 89 do Dee.- nú-

mero 23.559. de 11 de dezembro de
1933.

149 16.285 -- António Alberto Bran-
co Barreto - Infraçâo do artigo 79
do Dec. no 23.569, de 11 de dezembro
ide 1933.

No -16.286 - José Mota --- Infra-
irão do parágrafo único dio artigo 79
do Dec. n9 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.
; N9 16.287 - 'Demolições- Demaeo
'Ltda. - - Infração do artigo 79 (449)
do Dec. no 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

No 16.282 - Silva, Pantoja Cia.-
Ltda. - Infração do artigo 7° do De-
creto no 23.509, de 11 'de dezembro
de 1933.	 . •

N9 16.289 - Gumercind0 Alves Lo-
pes .- Infração dos artigos l o. 39 e
bo (449) do Dec. no 23.569; de 11 de
dezembro de 1933.

N 16 290	 Elevadores "Schindier
do Brasil S.A. - Infracão do artigo

(449) do Dec; no 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 1(i.291 - Jorge Paz - Infração
do,s artigos 1°. 39 e 59 do-Dec. má-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 16.292 - J. Pereira Constru-
tora Ltda..- .Infração do artigo 79
do Dec. n° 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 16.293 - Mário Rodrigues Trile
les --Infração do-ertigo 79 (449) .do
Dec. n9 23.509, de 11 de dezembro de
1933.

249 16.294 - José Leonardo Feeher
- Infração do artigo 79 (44 9 ) do Dec.
no 23.569. de. 11 de dezembro de 1933.

N9 16.295 - João José Miguel -
Infração do artigo 79 (449 ) do Dec.
n9 23.569. cio 11 de dezembro de 1933.

N9 19.296 EDIEL - Empresa
de Instalações , Eletro-Hidráulicas Li-
mitada - 'pirarão do artigo 79 (449)
do Dec. no 23.569: de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 16.297 Ernfdlo Nunes Alves -
Infração dos kartlizo4 1 9 , 39 e 50 do
Dec. n9 2a.569, de 11 de dezembro
de 1.533.

N 16.298 - Consórcio Michieen
Ixleribel Ltda. - Infração dos artigos
89 e 179 do Dec. 119 23.509, de 11 de
dezembro de 1933.
e . 1379 16.299 - José M. Fieu eireclo e

- Infração dos artigos 89 e 179
do Dnreto no 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

No 16.300 e- Vitorine Semola - In-
'fração do artieo 89 do 'Decreto Danner°
3.995, de 31 de dezembro de 1941-

N9 16.301 - Feia Nicolati . Arnim -
Infração doe artigos 1 9, V e 59 do
Doe. n9 23.339, de 11 de dezembro
de 1933.'

249 10.302 - Marcha 'Engenhe/1a
Ltda. - Infracão do-artigo '70 (449)
do Dec. no 23.569, de 11 de dezembro
de 1923.

N9 16,303 - FAPROCO	 Fábrica
de Prodittos Cosméticas Ltd.. - In-

No 8.288 .-
Brasil S.' A.
do Decreto no
bro de .1933. -

N9 .8.289 -
-Infração dos

Elevadores Schidler
- Infração do artigo•89
23.569, de 11 de dezem-

• Ériedifich Weisskopf 3--
artigos . l o, 39 e 5° do
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Decreto n° 23.539, de 11 de dezembro
de 1933.

N° 3.290 -- Pierre Carry - Infra-
ção dos artigos 1 9, 39 e 59 do Decreto
namero 23.562, de 11. de dezembro
de 1933.

8.292 - Anton Arnet - Ir.:ra-
ção dos artigos 1, 39 e 59 do Decreto
número 23.369, de 11 de dezembro
de .1933.

• N° 3 293 - Johann Fidel Rogen-
moser - Infração dos artigos 1 9, 3° e
59 do Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1233.	 -

N0 . 8. 294 - Fritz Meier Infraç3 o
cos artigos 1 9, r e 1. ? do Decreto nú-
mero 25.569, de 12 de dezembro de

N° 8.295 - Hans Fededli - Infra-
ção dos artigos 1 9, 2' e 39 do Decre-
to número 23.569, da 11 de ciezembro
de 1933.-

No 8.298 - Casa Rossi - Infração
do -artigo 89 do Decreto n9 23.569, de
11 de dezembro-de 1913.

N9 8 299 - Vitorino Semola - In-
fraeão do artigo 7° (119) do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 8.30G Friorex -- Indústria e
Comércio de Refrigeração Ltda. -
Infração do artigo 89 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

Ne 8.301 - Theolore Goulenko -
Infração dos artigos 1 9, 39 e 59 do De-
creto número 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

No 8.302 - Raul 'Perez Barbosa -
Infração dos artigos 1 9, 39 e 59 do De-
creto número 23.559, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N° 8.303	 Manoel M. Fernandes
- Infração dos artigos 1 9. 39 e 59 do
Decreto número 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N° 8.364 - Abclo Gabriel - Infra-
ção dos artigos 1 9, 39 e 59 do Decreto
número 23.569, de 11 de dezembro
de 1933. •

No 8.305 - Cia. Industrial Eletro-
gelo - Infração do artigo 89 do De-
creto número 23.569, de ll_de dezem-
bro de 1933.

N9 8.306 - Kracht & Vogler Ltda.
- Infração do X 19 do artigo 80 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 8.307- Radial Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. - Infração dos
artigos 8° e 179 do Decreto n° 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

N° 8 308 - Lowndes & Cia. Ltda.
- Infração do artigo 8° do Decreto,
ng 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N° 8.309 - Abram Szlama Lustman
- Infração do artigo 8 9 do Decreto-
lei número 3.993, de 31 de dezembro
de 1941. '	 n

N9 8.310 - Farix Engenharia Ltda.
- Infração do artigo 89 do Decreto
número 33.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 8.311 - Domingos de Souza No-
gueira Filho - Infração do artigo 19
do Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 8.312 -e. Unes Braga Vieira da
Fonseca - Infração do artigo 7° do
Decreto n9 23.569, 'de 11 de dezembro
de 1933.

N9 8.313'- Eduardo- Piragibe da
Fonseca - Infração do artigo 79 .(44)
do Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N° 8.314 - Eduardo Piragibe, da
Fonseca -- Infração do artigo 1 9 (44)

do Decreto número- 23.5r.9, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 8.315 - Nelson Luiz da Silva -
Infracão dos artigos 1 9, 39 e 5° do-De-
creto número 23.559, de 11 de dezem-
bro de 194..

N9 5.316 - Victorind Semola - In-
fração do artigo 8° do Decreto-lei nú-
mero 3.995, de 31 de dezembro de
1941.

N" 8.317 - Marcha Engenharia Li-
mitada - Infração do artigo 7 9 (449)
do Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1933. 	 .

N° 8.318 - Marcha Engenharia Li-
nhada Infração do artigo 79 (449)
da Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 8.319 - Marcha Engenharia Li-
mitada - Infração dc artigo 79 t449)
do Decreto número 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.	 -
- N9 8:320 - José Goroes Cruz Filhos
ai Cia. Ltda. - Infração do artigo 79
(41°) do Decreto número 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

Ficam as Senhores interessados in-
timados a, satisfazer o pagamento das
respectivas multas, dentro do prazo le-
gal, sob pena de ser promovida a sua
cobrança executiva.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1960. - 'leito Lemgruber Netto Ma-
chato - Superintendente da Secreta-
ria.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Serviço do Material

EDITAL N.9 12-30

(Referente à Concorrência Pública,
n.9 9-60

Aquisição de Material de Expediente

O Serviço de 'Material do IPASE co-
munica que fará .realizar as 15 horas
do Aia 3 de novembro de 1960, à rua

Pedro Lessa n.9 36, terceiro pavimen-
to, Concorrência Pública para o for-
neceimento do material abaixo especi-
icado, observadas as seguintes con-

dições:	 --

1.9) Somente poderio concorrer- aí
firmas inscritas neste Instituto e que
revalidarem suas inscrições para o
presente exercício, bem como aquelas
que se inscreverem no ato da Comi^.
corrência, mediante a apresentação dos
documentos para èsse fim indispensá-
veis e relacionados no verso do forniu-
laxai de Registro de , Fornecedores do
IPASE.

a) para garantia do cumprimento
da proposta do fornecimento, será exi-
gida da (s) firma (s) vencedora (s),
caução na importância equivalente a
10e", do valor do fornecimento. A cau-
ção serão efetuada em moeda corren-
te ou Titulo da Divida PúOlica, no
prazo de 43 horas, após conhecida (s)
a(s) firma (s) vencedoia '(s), na CDD
Seção de Depósito, no 4. 9 andar dês-
te Instituto, até o er cerramento do
eepediente 'daquele órg

b) não serão aceitas as propostas
de firma qde no-ato da Concorrência
não apresentarem o cartão de inscri-
ção fornecido pelo IPASE, ou os do-
cumentos a que se refere o item 1.9;

c) as firmas corntempladas só po-
deião levantar as cauções após o for-
necimento do material.

2.9) o IPASE se reserva o direito
de deduzir da caução o valor de 4%
por período de • dois dias ou qualquer
prejuízo advindo do não cumprimento
da entrega do materialorieorosamente
de acordo com as especif.cações e no
prazo estipulado;

3.9) As propostas deverlo obedecer
rigorosamente os tênnos do Edital,
não sendo aceitas aquela:, que apre-
sentarem -variantes ou preços para
materiais diferentes, ou que fizerem
referências a propostas de outros con-
correntes;
•4.9) A proposta que con'aver emen-

das ou ra ;uras, para ser o eeita, deve-
rá ter as mesmas ressalvadas em tin-
ta vermelha e assinadas; não serão
aceitas as propostas ilegíveis;

5.9) A despesa com a aquisiçã:- cor-
rerá à conta da verba 2, Consignação
1, Subconsignação 01, Código 222 do
orçamenbo \da, despesa do Presente
exercício;	 '

6.9) Reserva-se a repartição o di-
reito de • aiquirir sorlente en've. parce-
la da quantidade proposta ou apro-
veitar o mesmo preço para uma aqui-
sição de maior quantidade, não atin-
eido tal variação a mais d.1 50% num.
e noutro caso, assim' corno não acei-
tar nenhuma proposta;

•7.9) A adjudicação do- foenecimento
dependerá não somente da verificação
do mann) preço como também -das
condições que resultem e:n menor
ónus para o IPASE. resereando-se a
dministração o direito de preferir o

menor preço 'global, se assi.n convier,
para o que os proponente; deverão
apresentar, também, essa forma em
suas propostas;

8.9) o prazo de entrega de material
não poderá ultrapassar o ci.) exercício
financeiro, e o pagamento se fará em
processo normal, não sendo aceitas
outras formas de pagamento.

Item: 1 - Quant. 10.000 - Unid.
uma Especificação: Cartão de 60kg,
fõlha de 53x73cm, ceei palha.

Itein: 2	 Quant. 5.000 - Unido
uma - Especificação: Cartão de 50kge
fõlha de 55x73cm, cór palha.

A VENDA.*

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvea, 1
Agén:ia 1: Ministério da Fazenda

'Atende-se a pedidos pelo Serviço do Reta:bóis* Postal

FORMULA ,o
ORTÇIGRÃFICO

Preço Cr$ 8,00

Divulgação n.* 266
2.* edição

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00
Nota -- E' indispensável a apre-

sentação de amostras.


